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CONTRATO Nº 002/2026, DE AQUISIÇÃO, 
QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO VITAL
BRAZIL S.A. - IVB - (CENTRO DE
PESQUISAS, PRODUTOS QUÍMICOS E
BIOLÓGICOS) E FELSEN SERVICE LTDA.

 
 
O INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A. - IVB - CENTRO DE PESQUISAS, PRODUTOS QUÍMICOS
E BIOLÓGICOS, sociedade de economia mista, vinculada à Secretaria de Saúde do Estado do
Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 30.064.034/0001-00, Inscrição Estadual nº 80.021.739,
com sede na Rua Maestro José Botelho, nº 64, Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP.: 24.230-410,
doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato por seu Diretor Presidente, Sr.
ALEXANDRE OTÁVIO CHIEPPE , brasileiro, médico, portador da cédula de identidade n°
28324, expedida pelo CBMERJ, e inscrito no CPF sob o nº 034.236.177-56, e por seu Diretor
Administrativo, Sr. DANIEL SANTOS PIZZINI, brasileiro, casado, advogado, portador da
carteira de identidade nº 168.746, expedida pela OAB/RJ, e inscrito no CPF sob o nº
118.693.467-00, ambos com domicílio profissional na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro
e a empresa FELSEN SERVICE LTDA. , daqui por diante denominada CONTRATADA, inscrita
no CNPJ nº 41.490.205/0001-80, com endereço na Rua José Alves Guedes, nº 1.353, Jardim São
João 2ª Parte, Jaguariúna/SP, CEP.: 13.911-236,  representada neste ato por sócio administrador,
Sr. APARECIDO BISON DOMICIANO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de
identidade nº 16327964, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº 064.348.888-05, com
fundamento no Processo SEI nº SEI-080004/001884/2025, que se regerá pelas disposições da
Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, em especial pelo seu artigo 29, II, e do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos do IVB (RILC), em especial pelos artigos 42 e ss., resolvem
celebrar o presente instrumento de Contrato, decorrente do ato de Dispensa de Licitação nº
002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE FORNECIMENTO
 
O objeto do presente instrumento é a aquisição 5 (cinco) pass-throughs com a montagem
(instalação), para atender a área da Farmácia de Manipulação da CONTRATANTE, visando
atender as determinações e exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
nas condições estabelecidas neste Contrato e pelo Termo de Referência (ANEXO I) e conforme
descrição abaixo:
 

Código do
item ID Descrição Unidade de

fornecimento Quantidade
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3590.018.0016 194670

PASS-THROUGH,MATERIAL:
ACO INOX EM RAL 9003,

ISOLAMENTO:
POLIISOCIANURATO(PIR),

TIPO: SALA LIMPA, POSICAO:
MEDIDAS EXTERNAS 800
MM X 800 MM X 800 MM,
REVESTIMENTO INTERNO:
ACO INOX AISI 304 LIGA

18.8, QUANTIDADE PORTAS:
02, MATERIAL PORTA: ACO

INOX AISI 304 LIGA 18.8
COM VIDRO,

TERMOCONTROLADOR: N/A,
TENSAO: N/A, ACESSORIOS:

: FECHADURA EM IMA DE
NEODIMIO, FORMA

FORNECIMENTO: UNIDADE

UNIDADE 02

3590.018.0015 (191464)

PASS-THROUGH,MATERIAL:
ACO INOX EM RAL 9003,

ISOLAMENTO:
POLIISOCIANURATO(PIR),

TIPO: SALA LIMPA, POSICAO:
MEDIDAS EXTERNAS 800
MM X 800 MM X 800 MM,
REVESTIMENTO INTERNO:
ACO INOX AISI 304 LIGA

18.8, QUANTIDADE PORTAS:
02, MATERIAL PORTA: ACO

INOX AISI 304 LIGA 18.8
COM VIDRO,

TERMOCONTROLADOR: N/A,
TENSAO: 110V,
ACESSORIOS:

INTERTRAVAMENTO
ELETRONICO DAS PORTAS,
FORMA FORNECIMENTO:

UNIDADE

UNIDADE 01

3590.018.0014 (191463)

PASS-THROUGH,MATERIAL:
ACO COM ACABAMENTO EM

RAL 9003, ISOLAMENTO:
POLIISOCIANURATO(PIR),

TIPO: SALA LIMPA, POSICAO:
MEDIDAS EXTERNAS 600
MM X 600 MM X 600 MM,
REVESTIMENTO INTERNO:

ACO INOX ASI304,
QUANTIDADE PORTAS: 02,

MATERIAL PORTA: ACO INOX
AISI 304 LIGA 18.8 COM

VIDRO,
TERMOCONTROLADOR: N/A,
TENSAO: N/A, ACESSORIOS:

FECHADURA EM IMA DE
NEODIMIO, FORMA

FORNECIMENTO: UNIDADE

UNIDADE 02
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição: o Termo de Referência (ANEXO I)  que embasou a
contratação e a Proposta de Preços (ID. 124077133).
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  A forma de fornecimento do objeto será global ou de uma só vez,
nos termos do artigo 188, inciso I, alínea "a", do Regulamento Interno de Licitações e Contratos
(RILC) da CONTRANTE.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO E PRORROGAÇÃO
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do
extrato deste instrumento no Diário Oficial do Rio de Janeiro (DOERJ), que passará a produzir
todos os efeitos legais e de direito.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, por iguais períodos até o
limite de 05 (cinco) anos, na forma do artigo 71 da Lei nº 13.303/2016 e artigo 199 do RILC da
CONTRANTE, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o
CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO
 
O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas aqui avençadas, no
Termo de Referência (ANEXO I) e na legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas
consequências da sua inexecução total ou parcial.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelos
servidores indicados conforme o ato de nomeação (Portaria IVB – DP nº 002/2023), podendo ser
substituídos a qualquer tempo por comissão especialmente designada pelo Diretor Presidente,
em conformidade com o Decreto Estadual nº 46.188/2017 e na Lei do Estado do Rio de Janeiro
nº 287/1979.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO –  O objeto do contrato será recebido desde que atendidos os
seguintes parâmetros:
a) Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e Contrato;
b) Qualidade do produto;
c) Pontualidade na entrega
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de
responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em
48 (quarenta e oito) horas, para ratificação.
 
PARÁGRAFO QUARTO –  A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização,
obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas
atividades..
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PARÁGRAFO QUINTO –  A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.
 
PARÁGRAFO SEXTO - O recebimento do objeto contratado é ato formal e complexo, devendo
ser realizado em dois momentos distintos, denominados de recebimento provisório e
recebimento definitivo, observadas as normas e procedimentos fixados o artigo 243 e ss. do
RILC da CONTRANTE.
a) PROVISORIAMENTE, no prazo de até 05 (cinco) dias, pelo Técnico responsável pela demanda,
pelo Gestor e fiscal do contrato, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as
descrições constantes do estudo técnico preliminar e da proposta da empresa, referente a
marca referente a marca, modelo e especificações técnicas dos equipamentos
b) DEFINITIVAMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, após efetiva execução das etapas de
instalação e qualificação do equipamento que deverá ser atestada pelo Técnico responsável
pela demanda.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A entrega deverá ser agendada e realizada, conforme informações
descritas abaixo:
a) Endereço de entrega: Rua Maestro José Botelho, nº 64, Vital Brasil, Niterói/RJ, CEP.: 24.230-
410.
b) Horário: 08h30 às 11h30 e de 13h às 16h, de 2ª a 6ª feira (exceto em feriados e pontos
facultativos).
c) Dados para agendamento: telefones: (21) 2711-9223 (ramais: 154, 244 e 104); e-
mails: manutencao@vitalbrazil.rj.gov.br e engenharia@vitalbrazil.rj.gov.br .
d) Responsáveis pelo recebimento: André Batista (Coordenação de Projetos de Arquitetura e
Engenharia) e Paulo Portella (Gerência de Manutenção).
 
PARÁGRAFO OITAVO - A entrega do objeto deverá ser em parcela única no prazo de máximo
de até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato.
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento do objeto, com expressa ciência de que não poderá alegar no futuro
desconhecimento de circunstâncias que influenciem a execução do contrato com reflexo nos
respectivos custos e preços.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo
ou em parte.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
 
Dá-se a este contrato valor total de R$ 37.098,07 (trinta e sete mil noventa e oito reais e
sete centavos)​​​​​​ .
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 37.098,07 (trinta e
sete mil noventa e oito reais e sete centavos), diretamente na Conta Corrente de n°
38499-2, Agência n° 2118, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira
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contratada pelo Estado, Banco Bradesco.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE a
respectiva fatura ou nota fiscal eletrônica (NF-e), acompanhada dos comprovantes de
regularidade fiscal e trabalhista vigentes, para fins de liquidação da despesa.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para realização do pagamento, a CONTRATADA deverá indicar, na
nota fiscal, a discriminação de cada item do objeto contratado.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento somente será autorizado após a declaração de
recebimento da execução do objeto, mediante atestação pelo agente competente, nos termos
do artigo 191 do RILC da CONTRATANTE.
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será realizado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
certificação da execução do objeto e da atestação total ou parcial, do documento de cobrança,
conforme determinado no artigo 191, parágrafo segundo, do RILC da CONTRATANTE, com a
discriminação de cada item do objeto contratado.
 
PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a
entrega do objeto, devidamente atestado pelo(s) agente(s) competente(s).
 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 20 (vinte) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua
contagem a partir da data da respectiva representação.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização
financeira pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) e juros moratórios de 0,5% ao
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato
serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
 
PARÁGRAFO OITAVO – Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da vigência inicial do contrato,
poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste financeiro a ser aplicado através do IPCA (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), devidamente demonstrado por meio da memória de
cálculo respectiva.
 
PARÁGRAFO NONO – A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato
gerador que deu ensejo ao último reajuste, devendo ser observadas as determinações previstas
no RILC da CONTRATANTE.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, no
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos antes do término do contrato, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de
custos e formação de preços que fundamenta o reajuste.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
 
I) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATADA ou por seus
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prepostos, garantindo-lhes o acesso garantindo-lhes o acesso ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento;
II) Fornecer à CONTRATADA, quando solicitado, documentos, informações e demais elementos
que possam ser pertinentes a entrega do objeto;
III) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
IV) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE;
V) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;
VI) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e
pertinentes à execução do presente contrato;
VII) Exercer a fiscalização do contrato, nos termos dos artigos 231 e seguintes do RILC da
CONTRANTE;
VIII) Verificar minuciosamente, no prazo fixado de entrega, a conformidade do objeto recebido,
com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) e na proposta
técnico/comercial, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
IX) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas nos artigos
243 e seguintes do RILC da CONTRANTE e nas especificidades previstas no Termo de
Referência (ANEXO I);
X) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no ato da entrega e recusar o objeto, fixando prazo para a sua correção;
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
 
I ) Executar com vinculação, correção e qualidade o fornecimento de bens contratados, em
estrita conformidade com as condições gerais da contratação e os termos de sua proposta.
II) Cumprir rigorosamente os prazos pactuados na contratação; 
III) Mobilizar todos os recursos materiais e de pessoal necessários e suficientes à execução do
objeto contratual, observando a legislação aplicável e assumindo integralmente os riscos do
negócio inerentes a sua atividade empresarial ou privada; 
IV) Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
V) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
VI) Arcar, como responsável único, com todos os compromissos assumidos junto a seus
fornecedores comerciais, bem como com os encargos fiscais, sociais e trabalhistas, decorrentes
da execução do objeto contratual, obrigando-se a comprovar ao preposto da CONTRATANTE, a
qualquer momento, o seu cumprimento; 
VII) Obedecer todas as regras de acesso e segurança, bem como as instruções normativas
internas de operacionalização e procedimentos das contratações instituídas pela
CONTRATANTE, tenham elas natureza principal ou acessória.
VIII) Manter-se, durante toda a vigência contratual, compatível com as condições de
contratação e impedimentos, bem como com todos os critérios e exigências de habilitação,
fixados no procedimento de contratação;
IX) Comunicar à área de Compras Públicas da CONTRATANTE a superveniência de fato ou a
imposição de penalidade que acarrete impedimento de contratar, ou eventual perda das demais
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condições à participação do procedimento de contratação;
X) Aceitar e permitir vistorias de acompanhamento e fiscalização da execução do objeto pelo(s)
preposto(s) designado(s) pela CONTRATANTE, inclusive acatando sua(s) determinação(ões);
XI) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da
execução ou de materiais empregados;
XII) Reparar todos os danos e prejuízos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a
terceiros, não havendo qualquer flexibilização de tal responsabilidade em decorrência da
existência de acompanhamento e fiscalização da execução por preposto designado
pela CONTRATANTE;
XIII) Responder, direta e objetivamente, por perdas e danos diretos, inclusive honorários de
advogado, custas e outras despesas, decorrentes de qualquer mediação, arbitragem ou
processo judicial ou administrativo iniciado em face da CONTRATANTE, por acusações de
inobservância de direitos de terceiros e/ou obrigações legais inerentes;
XIV) Indicar Preposto responsável pela sua representação junto à CONTRATANTE em relação a
contratação, com poderes gerais para receber notificações e adotar as providências cabíveis ao
fiel cumprimento da contratação; 
XV) Entregar o objeto da presente aquisição sem qualquer ônus para a CONTRATANTE,
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, seguro
e transporte (frete CIF);
XVI) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;
XVII) Substituir, às suas expensas, no prazo estipulado pelo Fiscal do Contrato, a partir da data
da comunicação escrita pela CONTRATANTE, todo e qualquer material que estiver em
desacordo com as especificações do Termo de Referência (ANEXO I), e/ou aquele em que for
constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento;
XVIII) Responsabilizar-se que o item deverá vir acondicionado em segurança, a fim de evitar
possíveis avarias durante o transporte de entrega;
XIX) Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de
utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e
divulgadas por órgãos oficiais competentes;
XX) Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da CONTRATADA
por vícios e defeitos revelados posteriormente, nem pela solidez, segurança e qualidade dos
objetos executados.
XXI) Todo material de embalagem deverá vir acompanhado do Laudo Analítico do Fabricante,
contendo os testes, com as especificações, os resultados obtidos e as respectivas referências.
Não deverá ser recebido nenhum material sem o Laudo Analítico do Fabricante.
XXII) Responsabilizar-se que o item deverá vir acondicionado em segurança, a fim de evitar
possíveis avarias durante o transporte de entrega;
 
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução pelo
CONTRATANTE.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do Contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos.
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PARÁGRAFO SEGUNDO  – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Prova de
regularidade perante a Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, da comprovação de
regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste Contrato e
do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os
respectivos prazos de validade.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos
PARÁGRAFOS SEGUNDO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA,
assinalando o prazo de 10 (dez) dias úteis para a cabal demonstração do cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa no mesmo prazo,
para eventual aplicação da sanção administrativa previstas no RILC da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 
Para aplicação de qualquer sanção administrativa devera(m) ser observado(s) as regras
previstas nos artigos 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016 e artigos 249 e seguintes do RILC da
CONTRATANTE, Lei Estadual nº 287/1979, Decreto Estadual nº 3.149/1980 e Lei Estadual nº
5.427/2009.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  – A falta de entrega do objeto total ou parcialmente, poderá implicar
na multa de mora prevista no artigo 42, do Decreto Estadual nº 3.149/1980 e/ou artigo 227 da
Lei Estadual nº 287/1979.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO –  Independentemente da aplicação da sanção e da rescisão do
contrato, nada obsta a propositura de qualquer ação judicial, visando o ressarcimento pelos
danos causados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 
O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, com as devidas
justificativas, nas hipóteses previstas no artigo 81 da Lei nº 13.303/16, mediante Termo Aditivo
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MATRIZ DE RISCOS
 
As partes deverão observar a Matriz de Riscos, contendo a definição de riscos, a descrição, a
atribuição do risco, a intensidade do impacto e a expectativa de ocorrência, determinada no
Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste Contrato, nos termos do artigo 69, X, da
Lei n° 13.303/2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
 
O presente Contrato poderá ser rescindido pela inexecução total ou parcial do disposto na
Cláusula Quarta ou das demais cláusulas e condições nos termos dos artigos 472 a 480 da lei
n° 10.406/02, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO : Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a
prévia e ampla defesa.
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PARÁGRAFO SEGUNDO : A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da
prévia notificação, judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário
Oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
 
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência e no Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercício de 2026, assim classificados:
 
Natureza das Despesas: 4490
Fonte de Recurso: 1500100000000
Programa de Trabalho: 2971.10.303.0495.8345
 
PARÁGRAFO ÚNICO  – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta
das dotações orçamentárias supervenientes, devendo ser empenhadas no início de cada
exercício.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 
Após a assinatura do Contrato, deverá seu extrato ser publicado dentro do prazo de 10 (dez)
dias no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do
CONTRATANTE, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para
conhecimento, cópia autenticada do Contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua
assinatura.
 
PARÁGRAFO ÚNICO  – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento,
partes, objeto, prazo, valor e fundamento do ato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói - RJ, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
 
E por se acharem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente instrumento,
consciente e espontaneamente, perante duas testemunhas.
 
 
Niterói, em 12 de fevereiro de 2026.
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INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
 
ALEXANDRE OTÁVIO CHIEPPE
Diretor Presidente
 
DANIEL SANTOS PIZZINI
Diretor Administrativo
 
 
 
FELSEN SERVICE LTDA.
 
APARECIDO BISON DOMICIANO
Sócio Administrador
 
 
 
TESTEMUNHAS:
1. INGRID ALMADA DE ANGELIS MATA
2. DIANA TORRES DA ROSA
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
 

1 – SETOR REQUISITANTE
1.1 - Órgão/Entidade: UG – Instituto Vital Brazil
1.2 - Unidade/Setor/Departamento: Coordenação de Projetos de Engenharia e Arquitetura/ IVB
 
2- RESPONSÁVEL PELA DEMANDA
2.1 - Nome: José Sebastião Ferreira dos Santos
2.2 - Matrícula: ID: 269884-5
2.3 - Telefone: 2711-9223 ramal 260
2.4 - E-mail: manutencao@vitalbrazil.rj.gov.br
 
3 – INTRODUÇÃO
3.1 - O INSTITUTO VITAL BRAZIL (IVB) é um ente da administração pública indireta do Estado do
Rio de Janeiro, considerado como Laboratório Público Oficial, na forma do Decreto Estadual nº
11.312 de 24/08/1964 e Lei Estadual nº 942/85, sendo vinculado a Secretaria de Estado e
Saúde (SES/RJ). A entidade desenvolve projetos voltados para produção acadêmica, áreas de
inovação tecnológica, pesquisa, assistência à saúde, atendendo aos objetivos da Secretaria de
Estado de Saúde (SES), órgão ao qual o IVB se encontra vinculado, bem como com a União, por
meio de acordos, de contratos e de convênios com o Ministério da Saúde.
3.2 - Em decorrência das necessidades para o desenvolvimento das atividades supra
mencionadas, vem apresentar o presente TERMO DE REFERÊNCIA (TR) deixando registrado que
levou em consideração as informações existentes no Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme
previsto no artigo 30, I e § 1º do RILC.
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4 - DA DECLARAÇÃO RESUMIDA DO OBJETO (ARTIGO 30, PARÁGRAFO PRIMEIRO, “A” e
“B” RILC)
4.1 - O presente Termo de Referência (TR) levou em consideração as informações e conclusões
contidas os Estudos Técnicos Preliminares (ETP), no qual pretende a aquisição por DISPENSA DE
LICITAÇÃO DE CINCO PASS-THROUGHS com a montagem (instalação), para atender a área da
Farmácia de Manipulação junto ao Instituto Vital Brazil (IVB), visando atender as determinações
e exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).
 
5 – JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 30, PARÁGRAFO
PRIMEIRO, “C” RILC )
5.1 - Os Pass-Throughs a serem adquiridos e instalados, permitem o acesso de materiais e
saída de resíduos e produto terminado (medicamento) da área, de forma mais controlada,
evitando os riscos de contaminação cruzada e contra-fluxos de produção.
5.2 - Os equipamentos necessitam estar em perfeito funcionamento para atender as
determinações da AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), mas
especificamente na Resolução (RDC) nº 67/2007.
5.3 - Cronologicamente, em outubro de 2023, a Superintendência de Assistência Farmacêutica
e Insumos Estratégicos do Estado do Rio de Janeiro inicia um processo SEI n°
080001/023072/2023 que trata de processo, em atenção ao Documento de Oficialização de
Demanda, para serviço de manipulação (diluição e reconstituição) de medicamentos para
atendimento dos pacientes em tratamento com Risdiplam indicado para o tratamento de atrofia
muscular espinhal (AME) em crianças e adultos. Risdiplam é adquirido de forma centralizada
pelo Ministério da Saúde e fornecido aos estados conforme demanda, elencando o Grupo 1A do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF). O Risdiplam é adquirido na
forma de pó e deve ser constituído para uma solução oral por um profissional de saúde, antes
de ser dispensado.
5.4 - A intenção inicial era contratar uma farmácia de manipulação que seria encarregada de
realizar a constituição da solução oral, atendendo aos padrões recomendados pelas normas da
ANVISA de boas práticas.
5.5 - Tendo em vista as particularidades do medicamento, apontadas em bula e no Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas da AME (Portaria Conjunta n° 6 de 15 de maio de 2023), não é
indicado que o paciente ou seu procurador receba o medicamento antes da reconstituição,
sendo essa a justificativa da demanda aqui apresentada.
5.6 - Em outubro de 2024, a Diretoria Industrial do IVB inicia um processo SEI n°
080004/001966/2024 solicitando a criação de uma Farmácia de Manipulação no Instituto Vital
Brazil (IVB). Este processo tem como objetivo fundamentar a abertura de processo
administrativo para a criação de uma Farmácia de Manipulação no Instituto Vital Brazil (IVB),
Instituição Pública Estadual, para ampliar a capacidade de produção de medicamentos e
atender às demandas de pesquisa e desenvolvimento de novos produtos farmacêuticos,
alinhada às necessidades da Secretaria Estadual de Saúde.
5.7 - A criação de uma Farmácia de Manipulação no IVB visa apoiar a execução de projetos de
P&D que estão sendo desenvolvidas no IVB, além de fornecer suporte técnico e operacional
para o desenvolvimento de medicamentos e produtos farmacêuticos especializados. Esta
farmácia permitirá que o IVB responda com maior eficiência às demandas emergentes da
Secretaria Estadual de Saúde e amplie sua atuação na manipulação de medicamentos
individualizados, essenciais para atendimento ao SUS sob demanda da Secretaria Estadual de
Saúde (SES).
5.8 - Diante da importância estratégica do IVB para o sistema de saúde estadual, a criação de
uma Farmácia de Manipulação representa um avanço crucial para seu fortalecimento e imagem
junto ao Sistema Único de Saúde (SUS), conseguindo inclusive atender a demanda da SES
descrita no item 5.9, como também novas demandas que possam vir a surgir ao longo dos
anos.
5.9 - A iniciativa alinha-se com as diretrizes de inovação e eficiência no atendimento às
necessidades da saúde pública, permitindo uma resposta mais ágil e personalizada às
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demandas emergentes da Secretaria Estadual de Saúde.
5.10 - A Farmácia de Manipulação será construída no IVB, a partir da reforma de uma área já
existente e com capacidade para a realização das atividades requeridas. Será estruturada com
equipamentos adequados para a manipulação de medicamentos sólidos, líquidos e
semissólidos, incluindo um controle de qualidade de processo e de segurança.
5.11 - Além disso, a farmácia atuará em parceria direta com a área de pesquisa do IVB para
desenvolver novos medicamentos e fórmulas específicas, cujas formulações sejam compatíveis
com as atividades da desempenhadas pela farmácia. Para concretizar este projeto, precisamos
adquirir equipamentos laboratoriais e tecnológicos modernos para que possamos atender as
atividades da farmácia.
5.12 - Entende o setor demandante que a aquisição dos pass-throughs, objeto da presente
licitação, atende aos requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às
necessidades do IVB no que tange às exigências mínimas para prosseguir com as melhorias nas
instalações físicas.
5.13 - Desta forma, entende-se ser VIÁVEL a contratação em comento, e, visando dar início à
implementação do objeto aqui delineado, recomenda-se a elaboração de Termo de Referência
com base no presente estudo e o encaminhamento para o setor competente para o
prosseguimento do feito.
5.14 - O objeto desta contratação devem seguir as descrições das especificações técnicas
apresentadas nos anexos deste Termo de Referência, que confirmam o desempenho, qualidade
e segurança do equipamento.
5.15 - O(s) fornecedor(es), ora denominado de contratado(s), deve(m) atender as legislações e
determinações técnicas administrativas pertinentes.
 
6 - DESCRIÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO OBJETO ( DEFINIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADE
E UNIDADES) ( ARTIGO 30, PARÁGRAFO PRIMEIRO, “D” DO RILC)
 
DEFINIÇÃO DE ITENS, QUANTIDADES E UNIDADES
 

Código do
item ID Descrição Unidade de

fornecimento Quantidade

3590.018.0016 194670

PASS-THROUGH,MATERIAL: ACO INOX EM RAL
9003, ISOLAMENTO: POLIISOCIANURATO(PIR),
TIPO: SALA LIMPA, POSICAO: MEDIDAS
EXTERNAS 800 MM X 800 MM X 800 MM,
REVESTIMENTO INTERNO: ACO INOX AISI 304
LIGA 18.8, QUANTIDADE PORTAS: 02, MATERIAL
PORTA: ACO INOX AISI 304 LIGA 18.8 COM
VIDRO, TERMOCONTROLADOR: N/A, TENSAO:
N/A, ACESSORIOS: : FECHADURA EM IMA DE
NEODIMIO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

UNIDADE 02

 
 
 

3590.018.0015

 
 
 

(191464)

PASS-THROUGH,MATERIAL: ACO INOX EM RAL
9003, ISOLAMENTO: POLIISOCIANURATO(PIR),
TIPO: SALA LIMPA, POSICAO: MEDIDAS
EXTERNAS 800 MM X 800 MM X 800 MM,
REVESTIMENTO INTERNO: ACO INOX AISI 304
LIGA 18.8, QUANTIDADE PORTAS: 02, MATERIAL
PORTA: ACO INOX AISI 304 LIGA 18.8 COM
VIDRO, TERMOCONTROLADOR: N/A, TENSAO:
110V, ACESSORIOS: INTERTRAVAMENTO
ELETRONICO DAS PORTAS, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

 
 

UNIDADE

 
 
 

01
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3590.018.0014 (191463)

PASS-THROUGH,MATERIAL: ACO COM
ACABAMENTO EM RAL 9003, ISOLAMENTO:
POLIISOCIANURATO(PIR), TIPO: SALA LIMPA,
POSICAO: MEDIDAS EXTERNAS 600 MM X 600
MM X 600 MM, REVESTIMENTO INTERNO: ACO
INOX ASI304, QUANTIDADE PORTAS: 02,
MATERIAL PORTA: ACO INOX AISI 304 LIGA 18.8
COM VIDRO, TERMOCONTROLADOR: N/A,
TENSAO: N/A, ACESSORIOS: FECHADURA EM
IMA DE NEODIMIO, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE

UNIDADE 02

 
6.1 - Complemento do objeto:
6.1.1 - Fornecimento dos pass-throughs com a montagem (instalação) nos locais indicados no
Projeto Básico de Arquitetura
 
6.1.1.1) Característica do Pass-Through:
 

Especificações
Técnicas

 
Pass-Through 800mm com intertravamento

 
Dimensões Externas 800mm (largura) X 800mm (profundidade) X 800mm (altura)

Potencia 110V
Portas Intertravadas por eletroímã

Visores em vidro Sim
Estrutura Painel sanduíche 50mm em aço pintado em branco RAL 9003

externamente e internamente em inóx. Núcleo em PIR.
Fechadura Ímã de Neodímio
Puxadores Tipo barra em Inóx

Acabamento interno Canto arredondado
 

Pass-Through 600mm e 800mm sem intertravamento

Dimensões Externas 600mm (largura) X 600mm (profundidade) X 600mm (altura)
800mm (largura) X 800mm (profundidade) X 800mm (altura)

Potencia -
Portas Abertura simples (pivotante)

Visores em vidro Sim
Estrutura Painel sanduíche 50mm em aço pintado em branco RAL 9003

externamente e internamente em inóx. Núcleo em PIR.
Fechadura Ímã de Neodímio
Puxadores Tipo barra em Inóx

Acabamento interno Canto arredondado
 
6.1.1.2) Registre-se que as dimensões dos pass-throughs deverão ser fielmente mantidas, pois,
são equipamentos compatíveis com os vãos determinados em projeto arquitetônico,
apresentado pela Coordenação de Projetos de Engenharia e Arquitetura do IVB.
6.1.1.3) Os pass-throughs deverão ser instalados, montados, nos locais indicados em projeto
arquitetônico fornecido pelo IVB.
 
7 - DINÂMICA DE EXECUÇÃO OU DE FORNECIMENTO DO OBJETO (ARTIGO 30,
PARÁGRAFO PRIMEIRO, “E” e 188, § 1º RILC)
7.1 - Levando em consideração as determinações previstas no artigo 30, § 1º, “e” c/c artigo
188 e artigo 200 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos do IVB, entendeu o setor
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requisitante QUE A EXECUÇÃO DO OBJETO DEVERÁ ENTREGUE DE FORMA ÚNICA, OU INTEGRAL.
 
8 – DA NÃO APLICAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (ARTIGO 30,
PARÁGRAFO PRIMEIRO, “F” DO RILC)
8.1 – Em decorrência da natureza do Instituto, devemos observar as regras existentes nos
artigos 163 a 170 do RILC, que autoriza a aplicação subsidiária de Decretos Federais e
Estaduais.
8.2 – Assim, levando em consideração o artigo 2º, I do Decreto Estadual nº 48.843/2023,
devemos primeiro analisar a conceituação do que seria Sistema de Registro de Preços, que
nada mais é do que o conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta
ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à
prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras.
8.3- Por sua vez, analisando o artigo 3º do Decreto Estadual nº 48.843/2023 e do Decreto
Estadual 48.816/2023, que trata do Sistema do Registro de Preço, podemos verificar que a
utilização do SRP é uma faculdade da administração, ainda mais quando estamos diante de
uma sociedade de economia mista, assim, entendeu a área requisitante, pela sua não
aplicação, realizando a contratação de forma direta.
 
9 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO CONTRATADO (ARTIGO 30, PARÁGRAFO
PRIMEIRO “G” RILC)
9.1 - Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao atendimento
do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, taxas, fretes, transportes e garantia dos
produtos e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento.
9.2 - A execução do objeto deverá pautar-se sempre no uso racional de recursos e
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos
bem como a geração excessiva de resíduos.
9.3 - Os materiais empregados nos produtos entregues deverão atender à melhor relação entre
custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados
ao produto.
9.4 – O critério de julgamento das propostas desta contratação, levará em consideração o
menor preço, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 3º e seguintes do RILC do IVB.
9.5- Os itens objeto da presente contratação caracterizam-se como de natureza comum, tendo
em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis
entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado, nos termos do artigo 85 e seguintes do RILC do
IVB e do artigo 54, I da Lei Federal nº 13.303/2016.
9.6 – O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato, nos termos do artigo 77 da Lei 13.303/2016.
9.7 - Não obstante, cabe mencionar que no ano de 2024 e no ano de 2025, através dos
procedimentos administrativos nº SEI – 080005/001912/2023 e 080005/000390/2025, houve
uma atualização dos valores concernentes a dispensa de licitação previsto no artigos 42 e
seguintes do RILC do IVB e artigo 29 da Lei Federal nº 13.303/2016, PERFAZENDO A QUANTIA
ATUALIZADA DE R$ 61.370,88, PARA VALORES CONCERNENTES A COMPRAS E SERVIÇOS; E O
VALOR DE R$ 126.024,63, PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇO DE ENGENHARIA.
 
10 – DEVERES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES (RILC ARTIGO 30,
PARÁGRAFO PRIMEIRO, “H” )
10.1 - DA CONTRATANTE:
I - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratada ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;
II - Fornecer a CONTRATADA, quando solicitado, documentos, informações e demais elementos
que possam ser pertinentes a entrega do objeto;
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III - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
IV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
V - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;
VI - Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e que
sejam pertinentes à execução do presente contrato;
VII - Exercer a fiscalização do contrato, nos termos dos artigos 231 e seguintes do RILC;
VIII - Verificar minuciosamente, no prazo fixado de entrega, a conformidade do objeto recebido,
com as especificações constantes do TR e na proposta técnico/comercial, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;
IX - Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas nos artigos
243 e seguintes do RILC do IVB e nas especificidades previstas neste Termo de
Referência/edital;
X - Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no ato da entrega e recusar o objeto, fixando prazo para a sua correção;
 
10.2 - Nos termos do artigo 187 do RILC do IVB, a CONTRATADA se obriga com as
seguintes condições:
I – Cumprir rigorosamente os prazos pactuados na contratação;
II – Mobilizar todos os recursos materiais e de pessoal necessários e suficientes à execução do
objeto contratual, observando a legislação aplicável e assumindo integralmente os riscos do
negócio inerentes a sua atividade empresarial ou privada;
III – Arcar, como responsável único, com todos os compromissos assumidos junto a seus
fornecedores comerciais, bem como com os encargos fiscais, sociais e trabalhistas, decorrentes
da execução do objeto contratual, obrigando-se a comprovar ao preposto do IVB, a qualquer
momento, o seu cumprimento;
IV – Obedecer todas as regras de acesso e segurança, bem como as instruções normativas
internas de operacionalização e procedimentos das contratações instituídas pelo IVB , tenham
elas natureza principal ou acessória;
V – Manter-se, durante toda a vigência contratual, compatível com as condições de contratação
e impedimentos, bem como com todos os critérios e exigências de habilitação, fixados no
procedimento de contratação;
VI – Comunicar à área de Compras Públicas do IVB a superveniência de fato ou a imposição de
penalidade que acarrete impedimento de contratar, ou eventual perda das demais condições à
participação do procedimento de contratação;
VII – Aceitar e permitir vistorias de acompanhamento e fiscalização da execução do objeto
pelo(s) preposto(s) designado(s) pelo IVB, inclusive acatando sua(s) determinação(ões);
VIII – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da
execução ou de materiais empregados;
IX – Reparar todos os danos e prejuízos causados diretamente ao IVB ou a terceiros, não
havendo qualquer flexibilização de tal responsabilidade em decorrência da existência de
acompanhamento e fiscalização da execução por preposto designado pelo IVB;
X – Responder, direta e objetivamente, por perdas e danos diretos, inclusive honorários de
advogado, custas e outras despesas, decorrentes de qualquer mediação, arbitragem ou
processo judicial ou administrativo iniciado em face do IVB, por acusações de inobservância de
direitos de terceiros e/ou obrigações legais inerentes;
XI – Indicar Preposto responsável pela sua representação junto o IVB em relação a contratação,
com poderes gerais para receber notificações e adotar as providências cabíveis ao fiel
cumprimento da contratação;
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XI- Todo material de embalagem deverá vir acompanhado do Laudo Analítico do Fabricante,
contendo os testes, com as especificações, os resultados obtidos e as respectivas referências.
Não deverá ser recebido nenhum material sem o Laudo Analítico do Fabricante.
XIII- Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;
XIV - Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da Contratada por
vícios e defeitos revelados posteriormente, nem pela solidez, segurança e qualidade dos
objetos executados.
XV - Substituir, às suas expensas, no prazo estipulado pelo Fiscal do Contrato, a partir da data
da comunicação escrita pelo Instituto Vital Brazil, todo e qualquer material que estiver em
desacordo com as especificações do termo de referência, e/ou aquele em que for constatado
dano em decorrência de transporte ou acondicionamento;
XVI - Responsabilizar-se que o item deverá vir acondicionado em segurança, a fim de evitar
possíveis avarias durante o transporte de entrega;
XVII - Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de
utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e
divulgadas por órgãos oficiais competentes;
XVIII - Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da Contratada
por vícios e defeitos revelados posteriormente, nem pela solidez, segurança e qualidade dos
objetos executados.
 
11 - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO (ARTIGO 30,
PARÁGRAFO PRIMEIRO, “I” DO RILC)
11.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos do
IVB, cuja Fonte, Programa, Ação e Elementos serão informados em instrumento específico no
decorrer do processo administrativo.
11.2 - A despesa tem adequação orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com a lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram observadas, previamente, todas
as prescrições constantes do art. 16, inciso I e II, e § 1°, incisos I e II da Lei Complementar n°
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei Federal nº 13.303/2016 e o RILC do IVB.
11.3 – Não obstante, as referidas legislações também devem ser adotadas as regras
concernentes a legislação estadual, mais especificamente existentes nos artigos 44 e seguintes
do Decreto Estadual nº 48.816/2023, que trata da reserva orçamentaria, sendo uma legislação
recentíssima e editada para seguir os ditames da nova lei de licitações, ou seja, Lei Federal n º
14.133/2021.
 
12 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ( ARTIGO 30, PARÁGRAFO
PRIMEIRO, “J“ RILC)
12.1 - A Gestão e Fiscalização do contrato serão regulamentada e direcionada através das
determinações previstas nos artigos 231 e seguintes do RILC do IVB.
12.2 - O cumprimento da obrigação será acompanhada e fiscalizada no seu todo, por comissão
formada por 03 (três) servidores(as) a quem incumbirá acompanhar a execução dos serviços
juntamente com a CONTRATADA, determinando às providências necessárias ao regular e
efetivo cumprimento do serviço, na forma prevista na Lei Federal nº 13.303/2016.
12.2.1 – Sra. ROSA MARIA SOUSA MOREIRA, brasileira, identificação funcional (ID) sob o
2698833-0 para o exercício da função de Gestora do Contrato.
12.2.2 - Sr. JOSE SEBASTIÃO FERREIRA SANTOS , brasileiro, identificação funcional (ID) sob
o nº 2698844-5 para o exercício da função de Fiscal do Contrato.
12.2.3 - Sr. MARCIO DE CASTRO SALOMÃO , brasileiro, identificação funcional (ID) sob o nº
616876-0 para o exercício da função de Fiscal do Contrato.
12.3 - Ficam reservados ao Gestor do contrato, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o
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mais que se relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o IVB ou
modificação da contratação.
12.4 - As decisões que ultrapassarem a competência do gestor do contrato deverão ser
solicitadas formalmente à autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo hábil
para a adoção de medidas.
12.5 - A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela Gestão e Fiscalização, obrigando-se a fornecer
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias
ao desenvolvimento de suas atividades.
12.6 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da
contratação, às implicações próximas e remotas perante a Contratante e perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da sua execução contratual não
implicará corresponsabilidade da Contratante ou de seus prepostos, devendo, ainda, a
Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a
Contratante dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades.
 
13 – DO PRAZO, LOCAL E ENTREGA
13.1 – Conforme determinação do artigo 200 do RILC, o prazo de vigência do contrato será de
12 (doze) meses, com eficácia legal após a data de publicação do instrumento contratual no
Diário Oficial. O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto nos
artigos 199 e 202 do RILC DO IVB e artigo 71 da Lei Federal nº 13.303/2016, ou seja, 60
(sessenta) meses, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o
contratante.
13.2 - A entrega do objeto deverá ser em parcela única no prazo de máximo de até 30 (trinta)
dias corridos após a assinatura do contrato.
13.3 - A metodologia de avaliação e aceite dos produtos adquiridos pela entidade, ora
CONTRATANTE, deverá obedecer as determinações previstas nos artigos 243 e seguintes do
RILC do IVB, da Lei Federal nº 13.303/2016 e legislações estaduais correlatas a matéria,
atendendo os seguintes parâmetros: I - Atendimento integral das exigências do Termo de
Referência; II - Qualidade do produto; e III - Pontualidade na entrega.
13.4 - Endereço de entrega: Rua Maestro José Botelho, nº 64, Vital Brasil, Niterói –RJ, CEP:
24.230-410.
13.5 - Horário comercial: 2ª a 6ª feiras (exceto feriados e pontos facultativos) de
08h30min as 11h30min e de 13h00min as 16h00min.
13.6 - Responsáveis pelo Recebimento: André Batista / Paulo Portella
13.7 - Gerência de Manutenção: Paulo Portella
13.8 - Telefone para contato: (21) 2711-9223 no ramal 154/244/104.
13.9-E-mail: manutencao@vitalbrazil.rj.gov.br/ engenharia@vitalbrazil.rj.gov.br
13.10 - O recebimento do objeto deverá observar as regras previamente estabelecidas nos
artigo 243 e seguintes do Regulamento Interno do IVB.
13.11 - A empresa deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento do objeto,
com expressa ciência de que não poderá alegar no futuro desconhecimento de circunstâncias
que influenciem a execução do contrato com reflexo nos respectivos custos e preços.
 
14 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO (ARTIGO 188, § 1º DO RILC)
14.1 - Para o pleno funcionamento dos serviços contratados os itens deverão ser executados,
adquiridos e entendidos como lote único, para não haver diferenças na qualidade dos
materiais, diferença nas soluções adotadas, divergências de cronograma não podendo ser
fracionados.
14.2 - Sob a ótica Administrativa, entendemos como legítima a reunião em um único item e em
um único lote elementos das mesmas características, pois, no caso concreto, a adjudicação por
itens isolados tende a onerar o trabalho da Administração Pública, do ponto de vista do
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emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de
escala e a celeridade processual podendo comprometer a seleção da proposta mais vantajosa.
14.3 - No mais, a configuração da solução adotada é amplamente compreendida e executada
pelo mercado – sendo a demanda tratada em um único item ou lote, as formas mais
comumente praticadas na Administração Pública para a presente pretensão contratual.
14.4 - Essa possibilidade gera vantagens quanto ao maior nível de controle do gestor,
promovendo uma maior interação entre as diversas fases dos serviços, uma maior facilidade no
cumprimento do cronograma de execução e a fiel observância aos prazos.
14.5 - Assim, sob a gestão integrada da empresa contratada, com enfoque no controle
qualitativo e de resultado.
14.6 - A contratação do objeto em único lote justifica-se sendo a mais satisfatória do ponto de
vista da eficiência técnica, pois por consolidar a execução do serviço a partir de uma única
empresa vencedora do referido LOTE ÚNICO, gera-se maior eficiência na execução do serviço,
diminuindo a incidência de possibilidades de atrasos.
14.7 - Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de um único lote,
conseguem- se maiores vantagens nos preços em relação à contratação segmentada, pois
haverá um montante maior de serviços a serem adquiridos por determinada empresa,
atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a Administração.
 
15 - DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA DA EMPRESA A SER
CONTRATADA
Conforme determinação prevista nos artigos 30, II e § 1º, “h”; 38, § 1º; 90 e 91 do RILC/IVB e
artigo 58 da Lei Federal nº 13.303/2016 é necessário que o contratado apresente os seguintes
documentos:
15.1 – Para fins de comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA, nos termos do artigo 91,
inciso I do RILC do IVB, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes
documentos:
I - Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;
II - Ato constitutivo, estatuto, contrato social e alterações, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; e
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
15.2 - Para fins DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, nos termos do artigos 91
e seguintes do RILC do IVB, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I - prova de inscrição e regularidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei, nos termos do artigo
90, IV e 91 do RILC;
III - prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Federal (certidão da SRF ou PGFN), Estadual
(certidão conjunta, ou não, do ICMS e Dívida Estadual) ou e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor (certidão negativa de débitos junto ao município) , que será realizada da seguinte
forma, nos termos do artigo 90 e 91 do RILC;
IV - Certificado de Regularidade do FGTS, nos termos do artigo 90, II e 91 do RILC; e
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do artigo 90, II do RILC.
15.3 – Conforme determinação do artigo 92 do RILC do IVB e Enunciado 39 da PGE/RJ,
para que a empresa esteja em condições de celebrar contrato com o IVB, a empresa
deverá comprovar a sua HABILITAÇÃO TÉCNICA , através da apresentação dos
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seguintes documentos:
I) Apresentar documentação através de Atestado(s), Certidão(ões) de capacidade técnica(s) ou
Contrato(s) de fornecimento que comprove(m) que a Licitante tenha fornecido
satisfatoriamente, para órgãos públicos da administração pública federal, estadual, municipal
ou do Distrito Federal ou ainda, para empresas privadas, materiais de natureza idêntica ou
similares ao presente termo compatíveis em características e com a(s) quantidade(s) mínima(s)
limitada(s) a 50% (cinquenta por cento), do objeto desta contratação. Para a comprovação da
quantidade mínima prevista, será admitido o somatório de atestados;
15.4 – Para fins de comprovação DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA ,
dependendo do tipo de produto/prestação do serviço, nos termos do artigo 93 do RILC, a
empresa deverá apresentar os seguintes documentos:
I – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis que comprovem a boa situação financeira
do licitante, segundo cálculo de índices contábeis adequados ao objeto do contrato.
II – Capital social mínimo de 10% do valor estimado total da futura contratação;
III – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo órgão
judiciário competente da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no
domicílio da pessoa física.
 
16 – DA INEXIGIBILIDADE DA GARANTIA
16.1 - Visando atender aos princípios da economicidade e da obtenção de competitividade para
a seleção da proposta mais vantajosa, não será exigida a prestação de garantia para a
contratação deste serviço, conforme facultatividade prevista na Lei Estadual nº 287/80
artigo 225, artigos 206 e seguintes do RILC do IVB e artigo 70 da Lei Federal nº 13.303/2016.
16.2 – O setor demandante no que diz respeito ao tema, transcreve a normativa concernente a
inexigibilidade da garantia contratual, prevista no artigo 206 do RILC, para melhor compreensão
da questão: (...) “Art. 206. Nos termos fixados no art. 70, Lei Federal nº 13.303/2016, a critério
da área técnica ou demandante, PODERÁ ser exigida justificadamente garantia
contratual, limitada a 5% do valor total da contratação, conforme regras definidas no termo de
referência ou projeto básico”
16.3 – Nesse sentido, dentro das atribuições fixadas pelo Regulamento Interno, é facultado ao
setor demandante exigir ou não a Garantia, onde na leitura do dispositivo, somente será
necessário a justificativa, quando a garantia for exigida no ETP.
16.4 - Assim, conforme a leitura do permissivo supra mencionado, entende que a regra é a não
exigência da garantia contratual, onde com a exigência da garantia contratual, é que faz com
que esta área técnica JUSTIFIQUE a necessidade.
16.5 – Nesse mesmo sentido, o artigo 70 da Lei Federal 13.303/2016, entende que a exigência
garantia contratual também é opcional, assim, para facilitar a leitura, transcrevemos o
dispositivo da legislação federal: (...) Art. 70 - Poderá ser exigida prestação de garantia
nas contratações de obras, serviços e compras. (...)
16.6 – Nesse sentido, parafraseando os ensinamentos do Ministro do Supremo Tribunal Federal
LUIS ROBERTO BARROSO, as sociedades de economia mista que exploram atividade econômica
têm um regime diferenciado no âmbito da Administração Pública, tendo em conta as
necessidades de flexibilidade, agilidade, competitividade e eficiência que se ligam de forma
direta à razão de existência dessas entidades e ao interesse público que devem realizar.
16.7 – Outrossim, a título ilustrativo, em consulta ao Manual de Licitações e Contratos:
Orientações e Jurisprudência do TCU, pode não ser exigida a garantia quando o objeto da
demanda é de baixa complexidade, com entrega imediata e de baixo valor, sem mencionar que
também não pode ser exigida nas contratações através de pregão eletrônico, conforme pode
ser constatado no artigo 5º, I da Lei 10.520/2002c/c artigos 189 e 96 da Lei 14.133/2021.
16.8 – Por fim, em decorrência do artigo 206 do RILC prever uma faculdade ao estipular que,
nos termos do artigo 70 da Lei Federal nº 13.303/2016 À CRITÉRIO da área técnica ou
demandante, PODERÁ, ser exigida justificadamente garantia contratual. Assim, sendo
justificado, deverá o demandante, justificar a sua escolha pela garantia do contrato.
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17 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1 - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,
devidamente atestado pelo(s) agente(s) competente(s). O pagamento da parcela será realizado
no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da certificação da execução do objeto e da atestação total
ou parcial, do documento de cobrança, conforme determinado no artigo 191 § 2º do RILC do
IVB.
17.2 - Para realização do pagamento a CONTRATADA deverá indicar, na nota fiscal, a
discriminação de cada item do objeto contratado.
17.3 – O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da instituição
financeira contratada pelo Estado, Banco Bradesco.
17.4 - A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito
negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas
“a” até “d”, do parágrafo único, do artigo 11 da Lei Federal nº 8.212/1991; o Certificado de
Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
certidão do CEIS, certidão do CADIN, sempre que expirados os respectivos prazos de validade.
 
18 - DA MATRIZ DE RISCO
18.1 – Muito embora o presente item não esteja especificado nos artigos 30, § 1º do RILC a
apresentação do gerenciamento de riscos (matriz de riscos) torna-se necessária, estando
prevista no artigo 28, VI do RILC, vejamos:

MATRIZ DE RISCOS

DEFINIÇÃO DE
RISCO DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÃO

DE RISCO
INTENSIDADE
DE IMPACTO

EXPECTATIVA
DE

OCORRÊNCIA

AÇÕES
MITIGADORAS

Responsabilidade
civil quanto a

terceiros

Custos por
prejuízos

causados a
terceiros

CONTRATADA ALTO BAIXA

O CONTRATO deve
prever que nesses

casos os custos
deverão ser arcados
pela CONTRATADA, e
que poderá contratar

seguro.

Mudança das
normas

Alterações na
legislação ou

outras normas
que impliquem
em aumento de

custos ou
diminuição de

receitas

CONTRATANTE/
CONTRATADA MÉDIO BAIXA

Respeito ao ato
jurídico perfeito,

estabilidade
institucional e

contratual, reequilíbrio
econômico financeiro.

Alteração da
carga tributária

Alteração de
carga tributária
incidente sobre

o Contrato

CONTRATANTE/
CONTRATADA MEDIO ALTO Reequilíbrio

econômico financeiro.

Problemas de
liquidez

financeira

 
Contratada
apresenta

problemas de
caixa,

impossibilitando
a continuidade

dos serviços

CONTRATADA ALTO BAIXA

Exigência de
demonstrativos
financeiros da
CONTRATADA,

exigência de capital
social mínimo

compatível com o
valor estimado para a

contratação.
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Atraso na
entrega

Atraso na
entrega pela
CONTRATADA

CONTRATADA ALTO BAIXA

Profissionais
qualificados,
fiscalização e

notificação pelo Fiscal
de Contrato e sanções

contratuais.
RISCO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIO

Custos
trabalhistas

Todos os custos
trabalhistas,
bem como

custos gerados
por ações

trabalhistas ou
custos acima do

estimado

CONTRATADA ALTA ALTA

Fiscalização adequada
do Contrato e

cumprimento das
obrigações

trabalhistas.
Assistência jurídica.

Reclamação de
terceiros

Prejuízos
causados pela
CONTRATADA,
em razão dos

serviços
prestados

CONTRATADA BAIXO  
MUITO BAIXA

O Contrato deverá
prever que as multas

por irregularidade
deverão ser arcadas
pela CONTRATADA.

Rescisão do
Contrato

Rescisão
contratual por
consenso entre

as partes

CONTRATANTE/
CONTRATADA

 
 

ALTO
MUITO BAIXO Indenização deve ser

prevista no Contrato.

Rescisão do
Contrato por

decisão judicial

Rescisão
contratual por
ação movida

pela
CONTRATADA

CONTRATANTE ALTO MUITO BAIXO
Indenização deve ser
prevista no Contrato e

no Termo de
Referência.

RISCOS AMBIENTAIS

Impacto
ambiental e

custos
ambientais por
multas e ações

civis

Custos de
multas ou ações

civis públicas
pela não

adoção de
procedimentos
adequados à
proteção do

meio ambiente

CONTRATADA ALTO MUITO BAIXA

O Contrato prevê
obrigação da

CONTRATADA em
adotar procedimentos
visando a proteção do
meio ambiente, tais
como: campanhas

preventivas/educativas
aos seus funcionários

e práticas rotineiras na
empresa e junto a
força de trabalho.

 
19 - DA IMPOSSIBILIDADE DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
19.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência e subcontratação no
todo ou em parte, nos termos dos artigos 211 do RILC do IVB, artigo 78 da Lei Federal nº
13.303/2016 e do artigo 17, VI, “c” do Decreto Estadual 48.816/2023.
 
20 - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO;
20.1 - A metodologia de avaliação e aceite dos produtos adquiridos pela entidade, ora
CONTRATANTE, deverá obedecer as determinações previstas nos artigos 243 e seguintes do
RILC do IVB, da Lei Federal nº 13.303/2016 e legislações estaduais correlatas a matéria,
atendendo os seguintes parâmetros:
I - Atendimento integral das exigências do Termo de Referência;
II - Qualidade do produto / serviço;
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III - Pontualidade na entrega.
 
21 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
21.1 – Entrega: No prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
publicação da emissão do empenho Os objetos serão recebidos da seguinte forma:
21.2 - I - PROVISORIAMENTE, no prazo de até 5 (cinco) dias, pelo Gestor e fiscal do contrato,
para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as descrições constantes do
Termo de Referência e da proposta da empresa, referente a marca, modelo e especificações
técnicas dos equipamentos.
21.3 - II - DEFINITIVAMENTE, no prazo de até 15 (quinze) dias, após efetiva execução da
etapa anterior.
21.4 - Nos casos de os ITENS serem entregues em desconformidade com as condições
especificações e legislação respectiva, a Contratada será notificada para realizar as correções e
entregar novamente o objeto licitado, para o equipamento em até 5 (cinco) dias corridos e para
acessórios em até 10 (dez) dias corridos, às suas expensas, renovando-se dessa forma, o prazo
para nova análise da Contratante; A não reposição no prazo determinado poderá ensejar a
rescisão contratual com a aplicação das penalidades cabíveis. Havendo necessidade de
prorrogação do prazo, a contratada deverá solicitar justificadamente, o que será apreciado pela
Área demandante e Diretoria.
21.5 - Os produtos deverão ser entregues, em perfeitas condições de uso, nos exatos Termos
da contratação, devidamente protegido contra danos de transporte e manuseio, acompanhado
da respectiva nota fiscal, no prazo fixado neste Termo; A aceitação dos equipamentos pelo IVB
não exime a CONTRATADA das responsabilidades por ela garantida.
21.6 - A empresa contratada para fornecer os equipamentos deve entregar e descarregar os
equipamentos citados neste termo o mais próximo possível do local de instalação.
 
22 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO EM DECORRÊNCIA DA ESTIMATIVA DE PREÇOS
22.1 – Muito embora a Lei Federal nº 13.303/2016, no seu artigo 29, preveja a dispensa de
licitação na aquisição de produtos ou contratações esta contratação deve seguir as
determinações existentes no RILC do IVB, conforme fundamentação anteriormente
apresentada.
22.2 – Cabe mencionar também, a existência do atual DECRETO ESTADUAL nº 48.820/2023, no
seu artigo 8º e seguintes que autoriza a dispensa de licitação.
22.3 – Nessa esteira de entendimento, pelos fatos e fundamentos inicialmente exteriorizados, a
adoção da dispensa de licitação deve observar as regras previstas nos artigos 42 e seguintes do
RILC do IVB, aonde existe a aplicação subsidiária da Lei das Estatais.
22.4 - Não obstante, cabe mencionar que ano de 2025, através dos
080004/000390/2025, houve uma atualização dos valores concernentes a dispensa
de licitação previsto no artigos 42 e seguintes do RILC do IVB e artigo 29 da Lei
Federal nº 13.303/2016, perfazendo a quantia atualizada de R$ 61.370,88, para
valores concernentes a compras e serviços; e o valor de R$ 126.024,63, para
realização de obras e serviço de engenharia.
 
23 - DA GARANTIA PELA AQUISIÇÃO DO OBJETO
23.1 - A proposta encaminhada pela CONTRATADA deverá contemplar a garantia dos materiais
de no mínimo 12 (doze) meses após a entrega DEFINITIVA, a contar da execução de todos os
testes operacionais e entrega de toda documentação e respectivos certificados das
qualificações e treinamentos, conforme autorização do artigo 50 e 24 da Lei Federal 8078/90;
Acordão 2406 (2ª Turma) do TCU e Orientação Normativa nº 51/2014 da AGU.
23.2 - Os serviços executados no período de garantia devem ser realizados SEM ônus ao IVB,
sejam de viagem, transporte, alimentação, estadia ou outros, através de técnicos
comprovadamente treinados pelo fabricante, independentemente da vigência contratual.
23.3 - A CONTRATADA se obriga a remover, substituir e transportar (ida e volta), sem ônus para
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a contratante, no todo ou em parte, os materiais defeituosos ou os que apresentarem sinais de
envelhecimento prematuro.
23.4 - Na ocorrência de defeitos será interrompida a contagem do tempo de garantia, devendo
ser reiniciada a partir do momento em que os devidos reparos forem efetuados.
23.4 - Durante o período de garantia a contratada se compromete a assegurar a prestação ao
de serviços de assistência técnica sempre que solicitada, dentro do prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, a partir da solicitação feita pela área responsável, sem ônus para a Contratante;
podendo o prazo ser prorrogável mediante justificativa e sujeito à aprovação da Contratante.
 
24 – HISTÓRICO DE CONTRATAÇÕES ANTERIORES
24.1 - O setor demandante, realizou a consulta para obtenção de contratações anteriores,
voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de
melhorar a performance contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou
de fornecimento contínuo de bens e serviços.
24.2 - Oportunamente, também foram realizadas pesquisas (levantamentos) de contratações
firmadas por particulares com outros órgãos e entidades públicas, relativas ao objeto da
presente contratação, para fins de justificar o preço proposto, e/ou de contratações
semelhantes, conforme determina o artigo 47 do RILC do IVB.
 
25 - ANEXOS
I - ANEXO A – MATRIZ DE RISCOS
II - ANEXO B – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
III - ANEXO C – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DO OBJETO
IV - ANEXO D – DESENHO TÉCNICO PRELIMINAR E PROJETO PRELIMINAR DE ARQUITETURA -
112642668

 
 
26 - TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO POR:
26.1- Ester S. F. Alencar - Colaboradora IBPG
Com informações técnicas dos setores responsáveis pela demanda.
 
27 - TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO POR:
27.1- Stella Romanos - Diretora Administrativa - ID 342718-72.
 

 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA - ANEXO B

Atestado de Visita Técnica
Referência Processo Administrativo:
Data da Visita: / /
CNPJ da Empresa:
Nome da Empresa:
O INSTITUTO VITAL BRAZIL atesta que a empresa acima identificada, por meio de seu
representante legal (*), participou de Visita Técnica nas dependências do INSTITUTO VITAL
BRAZIL, na cidade de Niterói - RJ, com o objetivo de conhecer detalhes da contratação objeto do
processo administrativo, conforme previsto no Projeto Básico.
A empresa declara que todas as dúvidas foram sanadas quanto à contratação objeto da
contratação, não havendo nenhum comentário ou dúvida quanto à sua execução.
Representante da Empresa:
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Nome
Cargo / função:
Assinatura:
Representante do INSTITUTO VITAL BRAZIL:
Nome:
MATRÍCULA/ID:
Assinatura:
(*) O representante legal da empresa deverá apresentar-se devidamente munido de procuração
que lhe outorgue poderes para proceder à visita técnica.
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DO OBJETO - ANEXO C
 
Declaração de Conhecimento Pleno do Objeto PROCESSO ADMINISTRATIVO N°DECLARAÇÃO
A empresa____________________________________, CNPJ n.º___________________________ , sediada
(endereço completo)__________________________________________________________________, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº ,
expedida pelo(a) e do CPF nº
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, e para fins do
disposto no item que disciplina a VISITA TÉCNICA, que está plenamente ciente:
 
Das condições em que se encontram o objeto da contratação, bem como suas características e
peculiaridades e de acordo de que não lhe será concedido o direito de reclamações e pleitos
futuros, alegando desconhecimentos sobre o local de execução.
 
Do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la.
 
Niterói,.......,de de 2025.
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
 
 
 
Niterói, 12 setembro de 2025

 
 
Niterói, 12 fevereiro de 2026

Documento assinado eletronicamente por APARECIDO BISON DOMICIANO, Usuário
Externo, em 20/02/2026, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº
48.013, de 04 de abril de 2022.
Documento assinado eletronicamente por Ingrid Almada de Angelis Mata, Analista, em
20/02/2026, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º
do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de
abril de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Diana Torres da Rosa, Assistente
Administrativo, em 20/02/2026, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º
do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Santos Pizzini, Diretor Administrativo,
em 20/02/2026, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e
29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04
de abril de 2022.
Documento assinado eletronicamente por Alexandre Otávio Chieppe, Presidente, em
20/02/2026, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º
do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de
abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
125133444 e o código CRC 3BA1A04C.

Referência: Processo nº SEI-080004/001884/2025 SEI nº 125133444

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   
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